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--------------------------ACTA 28/2012------------- ------------- 

----------------------------MINUTA----------------- ------------- 

-----------Da Reunião ordinária de 17 dezembro 2012 ------------- 

-----Aos dezassete dias do mês de dezembro do ano d e dois mil e 

doze nesta cidade de Almeirim, na sala de reuniões do Gabinete 

do Senhor Presidente da Câmara                                                

Municipal de Almeirim, encontrando-se presente a As sistente 

Administrativa, Maria João André Escrevente, compar eceram para a 

reunião de hoje, os membros da Câmara Municipal des te Concelho, 

os Senhores:--------------------------------------- -------------  

-----Presidente José Joaquim Gameiro de Sousa Gomes , Vice 

Presidente Pedro Miguel César Ribeiro e Vereadores Maria Emília 

Castelo Arsénio Botas Moreira, Maria de Fátima Pina , Nuno Pinhão 

Fazenda em substituição do Vereador Francisco Manue l Maurício do 

Rosário que pediu a suspensão de mandato até Dezemb ro de 2012 e 

José Manuel Aranha Figueiredo.--------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

-----Faltou o Senhor Vereador José Carlos que apres entou 

justificação de falta, tendo esta sido justificada. -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

----Sendo quinze horas assumiu a presidência o Senh or Presidente 

da Câmara, após a que os restantes autarcas tomaram  os seus 

lugares, tendo aquele declarado aberta a reunião.-- ------------- 

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

---------------- PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA------------------- 

-----O Senhor Presidente informou que tem dois assu ntos para 

colocar ao Executivo; o primeiro refere-se à presen ça da Senhora 

Professora Sandra Isabelinha, que participou na pas sada reunião 

extraordinária em substituição da Senhora Vereadora  Maria de 

Fátima Pina. O Senhor Presidente informou que a Sen hora 

Professora não pode ser Adjunta de Apoio da Gabinet e e Vereadora 

em simultâneo, propondo que se anule os votos que e sta tomou nos 
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assuntos apreciados.------------------------------- -------------

-----O Senhor Vereador Aranha Figueiredo perguntou se em alguma 

das votações o voto da Senhora Sandra foi decisivo. —------------ 

-----O Senhor Vice Presidente respondeu que os voto s tomados 

pela Senhora Professora Sandra Isabelinha não foram  decisivos 

para nenhum dos assuntos apreciados.--------------- ------------- 

 -----O Executivo deliberou por unanimidade excluir  da ata a 

votação da Sandra Isabelinha por se considerar lega lmente 

impedida de participar na reunião.----------------- -------------  

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----------------PERIODO DA ORDEM DO DIA----------- ------------- 

----------------------OBRAS PARTICULARES----------- ------------- 

-----Informação sobre Processos de Obras Particular es para 

despacho emitidos sobre a declaração de caducidade -O Executivo 

deliberou ratificar os despachos emitidos sobre a d eclaração de 

caducidade de Fernando José Isabelinha Coelho, proc esso nº 

94/10.--------------------------------------------- ------------- 

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- --- ----------

-------------------DELIBERAÇÕES DIVERSAS----------- ------------ 

----- Apreciação e Aprovação da Proposta de parecer genér ico 

favorável para aquisição de serviços – O Senhor Presidente 

apresentou a seguinte proposta: “Considerando que:- ------------ 

- nos termos dos n. os  4 e 8 do artigo 26.º da Lei n.º 64-B/2011, 

de 30 de Dezembro - Lei do Orçamento do Estado para  2012 (LOE 

2012) -, é exigido parecer prévio vinculativo para a celebração 

ou renovação de contratos de aquisição de serviços por órgãos e 

serviços abrangidos pelo âmbito da Lei n.º 12-A/200 8, de 27 de 

fevereiro com as devidas alterações, independenteme nte da 

natureza da contraparte, designadamente no que resp eita a:------ 

a) contratos de prestação de serviços nas modalidad es de tarefa 

e de avença; e------------------------------------- ------------- 

b) contratos de aquisição de serviços cujo objeto s eja a 

consultadoria técnica;.---------------------------- ------------- 
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- nas autarquias locais, o parecer prévio vinculati vo é da 

competência do órgão executivo e depende da verific ação de 

requisitos conforme previsto nos n. os  8 e 5 do artigo 26.º da LOE 

2012.---------------------------------------------- ------------- 

- não foi regulamentado, para a administração local , os termos e 

a tramitação desse parecer através de Portaria a em itir pelos 

membros do Governo responsáveis pelas áreas das Aut arquias 

Locais, das Finanças e da Administração Pública, co nforme dispõe 

o artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de S etembro; ---- 

- na ausência dessa portaria regulamentadora têm vi ndo os 

municípios a adotar, com as devidas adaptações, a P ortaria n.º 

9/2012, de 10 de janeiro, aplicável à administração  central do 

Estado;-------------------------------------------- ------------- 

- a Portaria n.º 9/2012, de 10 de janeiro, define o s termos e 

tramitação a aplicar a todos os contratos de aquisi ção de 

serviços, celebrados por órgãos e serviços abrangid os pelo 

âmbito de aplicação da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro; 

- no art.º 4.º da referida Portaria é admitida a po ssibilidade 

de concessão de parecer genérico  favorável à celebração de 

contratos de prestação de serviços, desde que não s eja 

ultrapassado o montante anual de 5.000,00€ (sem IVA ) a contratar 

com a mesma contraparte e o trabalho a executar se enquadre numa 

das seguintes situações:--------------------------- ------------- 

a) ações de formação que não ultrapassem 132 horas;  e----------- 

b) aquisições de serviços cuja execução se conclua no prazo de 

20 dias, a contar da notificação da adjudicação.--- ------------- 

- a celebração deste tipo de contratos visa dar res posta a 

situações urgentes e de curta duração, em que a suj eição a um 

parecer do órgão executivo poderia afetar o regular  

funcionamento dos serviços, e prejudicar a celerida de e 

simplificação processual daqueles procedimentos.--- -------------  

Proponho que , face ao acima exposto, a Câmara Municipal 

delibere:------------------------------------------ ------------- 

1. Conceder parecer genérico favorável à celebração de  contratos 

de prestação de serviços nas situações previstas no  artigo 26.º 
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da LOE 2012, sem prejuízo da aplicação da correspon dente redução 

remuneratória e, desde que, o trabalho a executar n ão ultrapasse 

o montante anual de 5.000,00 euros (sem IVA) a cont ratar com a 

mesma contraparte, e se enquadre numa das seguintes  situações:-- 

a)Ações de formação que não ultrapassem 132 horas;- ------------- 

b)Aquisição de serviços cuja execução se conclua no  prazo de 20 

dias, a contar da notificação da adjudicação.------ ------------- 

2. Conceder ainda parecer genérico favorável à celebra ção ou 

renovação de contratos de prestação de serviços de manutenção ou 

assistência de máquinas, viaturas, equipamentos ou instalações, 

pelo prazo máximo de 1 ano e, desde que não seja ul trapassado o 

montante anual de 5.000,00€ (sem IVA), a contratar com a mesma 

contraparte.--------------------------------------- ------------- 

3. Solicitar aos serviços que informem o órgão executi vo, até 

final do mês seguinte àquele em que foram adjudicad os os 

contratos, da listagem dos contratos celebrados ao abrigo do 

parecer genérico a conceder, com expressa referênci a aos 

respetivos valores de adjudicação e cabimento orçam ental.------- 

4. Conceder parecer genérico favorável à celebração ou  renovação 

de contratos previstos nos pontos 1. e 2.”--------- ------------- 

-----Acompanha a proposta, fotocopia do Diário da R epublica, 1ª 

Série – número duzentos e cinquenta de trinta de De zembro de 

dois mil e onze, Lei nº 64-B/2001 nos artigos vinte  e seis, 

encontrando-se sublinhados os números quatro e oito  dos citados 

artigos.------------------------------------------- -------------

-----Posto o assunto a votação, o Executivo deliber ou por 

maioria, com os votos a favor da bancada do PS e MI CA e a 

abstenção do Senhor Vereador Aranha Figueiredo,  ap rovar a 

proposta.------------------------------------------ -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----Apreciação e Aprovação da Proposta de Protocol os de Apoio 

ao Desenvolvimento de Actividade Física Regular e a tribuição 

subsídios anuais às Associações e Clubes do Concelh o – O Senhor 

Presidente apresentou a proposta que se copia: “Cum prindo o 
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estipulado na alínea b) do nº 4 do art igo 64º da Le i 

169/99, de 18 de Setembro com a redacção introduzid a 

pela republicação com a Lei 5-A/2002, de 11 de Jane iro, 

proponho a aprovação de Protocolos de Apoio ao 

Desenvolvimento de Actividade Física Regular e 

atribuição de subsídios anuais às Associações e Clu bes 

do Concelho, sendo estes entregues mediante 

apresentação de Plano de Actividades para a present e 

Época Desportiva e Relatório de Contas do Ano.”---- ----

-----Acompanha a proposta, os mapas que a seguir se  

copia:--------------------------------------------- ---- 
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-----Posto a votação, o Executivo deliberou por mai oria 

com os votos a favor da bancada do PS e as abstençõ es 

dos Senhores Vereadores Nuno Pinhão Fazenda e Aranh a 

Figueiredo aprovar a proposta. O Senhor Vereador Ar anha 

Figueiredo declarou: “ A minha abstenção resulta do  

facto de não haver protocolo com os clubes de forma ção. 

Deveria haver um acompanhamento de forma a aferir s e os 

dinheiros públicos estão a ser bem uti l izados pelos  

respectivos clubes.”------------------------------- ----

--------------------------------------------------- ----

--------------------------------------------------- ----

----- Apreciação e Aprovação da Proposta de Protocolos 

de Desenvolvimento Cultural, com as Colectividades do 

Concelho –  O Senhor Vereador José Carlos apresentou a 

proposta que se transcreve: “Considerando que a Cul tura, 

sendo um conjunto de manifestações artísticas, soci ais, 

linguísticas e comportamentais de um povo, é conseq uentemente de 

superior importância para o concelho de Almeirim;-- ------------- 

Considerando que Coletividades, Associações ou Club es, assentam 

na sua esmagadora maioria em boas vontades e trabal ho 

voluntário;---------------------------------------- ------------- 

Considerando ainda que cada um dos Associados respe tivos para 

além das cotas são “obrigados” a comparticipar nas despesas 

regulares das colectividades;---------------------- -------------

Considerando que aos municípios estão conferidas pe la lei 

importantes atribuições  nas áreas do desporto, tem pos livres e 

cultura (art. 20º nº 2, al. g) e art. 21º nº 2, al.  b) da Lei nº 

159/99 de 14.09);---------------------------------- ------------- 

Considerando que, uma forma de dar substância a ess as 

atribuições é o apoio financeiro às entidades que n o Concelho 

desenvolvem actividades naquelas áreas, e que são d e grande 

interesse para os munícipes de Almeirim;----------- ------------- 
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Nos termos do disposto nas al. a) e b) do nº 4 do a rt. 64º da 

Lei nº 169/99 (18.09) na redacção da Lei nº 5-A/200 2 (11.01);--- 

Proponho a análise, discussão, votação e aprovação dos 

protocolos de desenvolvimento cultural, anexos, a a tribuir no 

ano 2013.”----------------------------------------- ------------- 

-----Acompanha a proposta Listagem de Protocolos 

Desenvolvimento Cultural que a seguir se copia: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

-----Posto a votação, o Executivo deliberou maioria , com os 

votos a favor da bancada do PS, e as abstenções dos  Senhores 

Vereadores Aranha Figueiredo e Nuno Pinhão Fazenda,  aprovar a 

proposta.------------------------------------------ -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- Apreciação e Aprovação da proposta de Emissão de Pa recer 

Prévio favorável à aquisição de Serviços de “Contra tação de 

Serviços Técnicos na área do Ambiente durante o ano  de 2013”  

Pelo Senhor Vice Presidente foi apresentada a segui nte proposta: 

“Conjugando o estipulado na alínea d) nº 1 do artig o 64º da Lei 

169/99, de 18 de Setembro com a redacção introduzid a pela 

Republicação com a Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro, com o 

previsto no nº 4 do artigo 26º da Lei 64-B/2011, de  30 de 

Dezembro, na redação introduzida pela Lei nº 20/201 2, de 14 de 

Maio, proponho ao executivo que emita parecer prévi o favorável à 

aquisição dos serviços: “Contratação de Serviços Té cnicos na 
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Área do Ambiente durante o ano de 2013”, de acordo com 

informação dos serviços que se anexa. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

- - - - - A c o m p a n h a  a  p r o p o s t a ,  i n f o r m a ç ã o  n ú m e r o  s e t e n t a  

d e  d o i s  m i l  e  d o z e ,  e l a b o r a d a  p e l o  C o o r d e n a d o r  

T é c n i c o ,  L u í s  L e i t ã o ,  e  d e c l a r a ç ã o  d e  c a b i m e n t a ç ã o  

p r é v i a  e m i t i d a  p e l a  T é c n i c a  S u p e r i o r  d e  

C o n t a b i l i d a d e ,  D r ª  M a r i a  A l m e i d a  e  c e r t i d ã o  d e m i t i d a  

p e l o  S e r v i ç o  d e  F i n a n ç a s  d e  A l m e i r i m  r e l a t i v a  à  

s i t u a ç ã o  T r i b u t á r i a  r e g u l a r i z a d a  d e  V e r a  L u c i a  

B r a u l i n o  N e v e s . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - P o s t o  o  a s s u n t o  a  v o t a ç ã o ,  f o i  d e l i b e r a d o  c o m  

o s  v o t o s  a  f a v o r  d a  b a n c a d a  d o  P S  e  o s  v o t o s  c o n t r a  

d o s  S e n h o r e s  V e r e a d o r e s  N u n o  P i n h ã o  F a z e n d a  e  A r a n h a  

F i g u e i r e d o ,  a p r o v a r  a  p r o p o s t a . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -    

-----Apreciação e aprovação de emissão de parecer p révio 

vinculativo em contratos de aquisição/prestação de serviços, em 

ajustes directos simplificados (requisições) – Pelo Senhor 

Presidente foi apresentada a seguinte proposta: “Co njugando o 

estipulado na alínea d) nº 1 do artigo 64º da Lei 1 69/99, de 18 

de Setembro com a redacção introduzida pela Republi cação com a 

Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro, com o previsto no n º 4 do artigo 

22º da Lei 55-A/2010, de 31 de Dezembro, proponho a o executivo 

que emita parecer prévio favorável à aquisição dos serviços: 

“Ajustes Directos Simplificados (Requisições)", de acordo com 

informação dos serviços que se anexa.”------------- ------------- 

-----Acompanha a proposta, informação prestada pela  Técnica 

Superior de Contabilidade, Drª Maria Almeida, que a  seguir se 

transcreve: ”EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO EM CONTRATOS 

DE PRESTAÇÃO/AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS – AJUSTES DIRECT OS 

SIMPLIFICADOS (REQUISIÇÕES) - A ENQUADRAMENTO LEGAL  DO PEDIDO DE 

PARECER PRÉVIO VINCULATIVO- 1 - A Lei n.º 55-A/2010 , de 31 de 

Dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para o ano de 2011, 



                                                                                                                            17/12/2012 
  APROVADA EM REUNIÃO DE  
  15/04/2013 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

                                                                                                                                                                                           
 

 10

veio introduzir um conjunto de medidas com vista a reduzir os 

encargos do Estado e das entidades públicas em gera l.----------- 

C o n s i d e r a n d o  q u e  n o  n . º  2  d o  a r t i g o  2 2 º ,  s e  

c o n s a g r o u  a  o b r i g a t o r i e d a d e  d e  p a r e c e r  p r é v i o  

v i n c u l a t i v o  d o s  m e m b r o s  d o  G o v e r n o  r e s p o n s á v e i s  

p e l a s  á r e a s  d a s  f i n a n ç a s  e  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  

n o s  t e r m o s  e  s e g u n d o  a  t r a m i t a ç ã o  a  r e g u l a r  p o r  

p o r t a r i a  d o s  r e f e r i d o s  m e m b r o s  d o  G o v e r n o ,  a  

c e l e b r a ç ã o  o u  a  r e n o v a ç ã o  d e  c o n t r a t o s  d e  a q u i s i ç ã o  

d e  s e r v i ç o s  p o r  ó r g ã o s  e  s e r v i ç o s  a b r a n g i d o s  p e l o  

â m b i t o  d e  a p l i c a ç ã o  d a  L e i  n . º  1 2  -  A / 2 0 0 8 ,  d e  2 7  d e  

F e v e r e i r o ,  a l t e r a d a  p e l a s  L e i s  n . º s  6 4  - A / 2 0 0 8 ,  d e  

3 1  d e  D e z e m b r o ,  e  3 - B / 2 0 1 0 ,  d e  2 8  d e  A b r i l ,  

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d a  n a t u r e z a  d a  c o n t r a p a r t e ,  

d e s i g n a d a m e n t e  n o  q u e  r e s p e i t a  a : - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

a )  C o n t r a t o s  d e  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  n a s  

m o d a l i d a d e s  d e  t a r e f a  e  d e  a v e n ç a ; - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

b )  C o n t r a t o s  d e  a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  c u j o  o b j e c t o  

s e j a  a  c o n s u l t a d o r i a  t é c n i c a . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

2 – Por sua vez, o n.º 4 da retrocitada disposição le gal, 

estatuiu que: “Nas autarquias locais, o parecer pre visto no n.º 

2 [transcrito no parágrafo anterior] é da competênc ia do órgão 

executivo e depende da verificação dos requisitos p revistos nas 

alíneas a) e c) do número anterior, bem como da alí nea b) do 

mesmo número com as devidas adaptações, sendo os se us termos e 

tramitação regulados pela portaria referida no n.º 1 do artigo 

6.º do Decreto - Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro , alterado 

pela Lei n.º 3 - B/2010, de 28 de Abril”.;--------- ------------- 

3 – Ainda de acordo com o disposto no n.º 3, do art igo 22º, da 

Lei 55-A/2010, de 31 de Dezembro, o parecer previst o no número 

anterior depende de:------------------------------- ------------- 

a)Demonstração de que se trata da execução de traba lho não 

subordinado, para o qual se revela inconveniente o recurso a 

qualquer modalidade de relação jurídica de emprego público;----- 

Confirmação de declaração de cabimento orçamental;- ------------- 
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-----Cumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 19 º, da lei 55-

A/2010, de 31 de Dezembro.------------------------- ------------- 

----4 – Importa realçar, o que respeita ao requisit o constante 

no artigo 22º, 3, c), que remete para o n.º 1 do me smo artigo, 

que esta norma determina a aplicação do artigo 19º,  no que 

respeita a redução remuneratória, “aos valores pago s por 

contratos de aquisição de serviços, que venham a ce lebrar-se ou 

a renovar-se em 2011, com idêntico objecto e a mesm a 

contraparte”.-------------------------------------- ------------- 

-----B - DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO/PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS A 

CELEBRAR------------------------------------------- -------------  

- - - - - É  i n t e n ç ã o  d o  M u n i c í p i o  d e  A l m e i r i m  l a n ç a r  

p r o c e d i m e n t o s / c e l e b r a r  c o n t r a t o s  d e  

a q u i s i ç ã o / p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  c o n f o r m e  c o n s t a  e m  

q u a d r o  a n e x o  à  p r e s e n t e  i n f o r m a ç ã o . - - - - - - - - - - - - - - - - -  

- - - - - O  v a l o r  e s t i m a d o  d o s  c o n t r a t o s  e s t á  t a m b é m  c a s o  

a  c a s o  d e s c r i t o  n o  d o c u m e n t o  a n e x o . - - - - - - - - - - - - - - - - -  

- - - - - C o m  v i s t a  à  a d j u d i c a ç ã o  d o s  c o n t r a t o s  d e  

a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  e m  c a u s a ,  s e r ã o  u t i l i z a d o s  o s  

p r o c e d i m e n t o s  d e  “ A j u s t e  D i r e c t o  S i m p l i f i c a d o ” ,  a o  

a b r i g o  d o  d i s p o s t o  n o  a r t i g o  1 2 8 º ,  d o  C ó d i g o  d o s  

c o n t r a t o s  P ú b l i c o s ,  a p r o v a d o  p e l o  D e c r e t o - L e i  n . º  

1 8 / 2 0 0 8 ,  d e  2 9  d e  J a n e i r o  n a  r e d a c ç ã o  i n t r o d u z i d a  

p e l a  r e p u b l i c a ç ã o  c o m  o  D e c r e t o - L e i  n . º  2 7 8 / 2 0 9 9 ,  d e  

2  d e  O u t u b r o ,  e  d e  p o s t e r i o r e s  a l t e r a ç õ e s . - - - - - - - - - -

- - - - - A t e n d e n d o  à  n a t u r e z a  d o  o b j e c t o  d o s  c o n t r a t o s  

d e  a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  q u e  s e  p r e t e n d e m  c e l e b r a r ,  

c o n s t a t a - s e  q u e  n ã o  s e   t r a t a  d a  e x e c u ç ã o  d e  

t r a b a l h o  s u b o r d i n a d o ,  e m  f a c e  d o s  p r e s s u p o s t o s  

c o n t r a t u a i s  e v i d e n c i a d o s  e  d a  n a t u r e z a  d o s  p r ó p r i o s  

c o n t r a t o s . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

- - - - - N a s  s i t u a ç õ e s  c o n c r e t a s ,  r e v e l a - s e  

i n c o n v e n i e n t e  o  r e c u r s o  a  q u a l q u e r  m o d a l i d a d e  d a  

r e l a ç ã o  j u r í d i c a  d e  e m p r e g o  p ú b l i c o ,  p a r a  a  e x e c u ç ã o  

d o s  s e r v i ç o s  o b j e c t o  d o s  c o n t r a t o s . - - - - - - - - - - - - - - - - -
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- - - - - D e  a c o r d o  c o m  d o c u m e n t o s  e m i t i d o s  p o r  e s t e  

s e r v i ç o ,  e  q u e  t a m b é m  s e  a n e x a m ,  o s  c o n t r a t o s  d e  

a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  e m  c a u s a  t ê m  e n q u a d r a m e n t o  

o r ç a m e n t a l  n a s  r u b r i c a s  r e f e r i d a s  n e s s e s  d o c u m e n t o s  

d e  c a b i m e n t a ç ã o ,  e x i s t i n d o  a s s i m  d o t a ç ã o  o r ç a m e n t a l  

q u e  p o s s i b i l i t e  a  c e l e b r a ç ã o  d o s  c o n t r a t o s  d e  

a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  e m  a p r e ç o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

-----Atendendo ao disposto na alínea c), do n.º 5, do artigo 

26º, da Lei 64-B/2011, de 30 de Dezembro, pelos ser viços de 

(pagamento) deste Município, será dado cumprimento à redução 

remuneratória prevista no n.º 1, do artigo 19º da L ei 55-A/2010 

de 31 de Dezembro, sempre que a ela haja lugar.---- ------------- 

-----DO PROPOSTO EM SENTIDO ESTRITO - Assim, em coe rência com as 

razões acima expostas, tomo a liberdade de solicita r ao Exmº 

Senhor Presidente, que submeta a apreciação e aprov ação da 

Câmara Municipal de Almeirim, que por força do disp osto no n.º 4 

e n.º 8, do artigo 26º, da lei 64-B/2010, de 30 de Dezembro, 

emita parecer prévio vinculativo favorável, relativ amente à 

celebração dos contratos de aquisição de serviços: descritos no 

quadro que se transcreve.”------------------------- ------------- 
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orçamentais, apresentadas pela Técnica Superior da Secção de 

Contabilidade, Drª Maria Almeida.------------------ ------------- 

-----Posta à votação a proposta acima indicada, foi  a mesma 

aprovadas por maioria com quatro votos a favor da b ancada do PS 

e dois votos contra dos Senhores Vereadores Aranha Figueiredo e 

Nuno Pinhão Fazenda.------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------ 

---------------------- Expediente Geral--------------------------

-----AUTOCARRO –  A Câmara deliberou contabilizar as deslocações 

do autocarro ao serviço  das seguintes entidades: A grupamento de 

Escolas de Febo Moniz – mil seiscentos e cinquenta e sete euros 

e oito cêntimos; Centro Escolar Almeirim – cento e noventa e 

quatro euros e oitenta cêntimos; Hóquei Clube “Os T igres” – 

quatrocentos e oitenta e um euros e noventa e sete cêntimos; 

Universidade Sénior de Almeirim – cento e trinta eu ros e oitenta 

e oito cêntimos; Três “A” Associação de Andebol Alm eirim – cento 

e setenta e sete euros; Associação Apoio às Família s de Fazendas 

de Almeirim – duzentos e vinte e oito euros e oiten ta e dois 

cêntimos; Orfeão de Almeirim – novecentos e doze eu ros; 

Associação 20 Kms – secção de Taekwendo – cento e o itenta e um 

euros e setenta e dois cêntimos; Associação 20 Kms – secção 

Andebol – quinhentos e cinco euros e cinquenta cênt imos; Torriba 

– cento e vinte e cinco euros e vinte e dois cêntim os; 

Associação 20 Kms – Secção de Natação – cento e trê s euros e 

cinquenta Cêntimos.-------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- AQUISIÇÃO DE VIATURA  -  Foi presente o ofício da Junta 

de Freguesia de Benfica do Ribatejo, solicitando ap oio para 

aquisição de viatura.------------------------------ -------------

-----O Senhor Vereador Aranha Figueiredo referiu qu e era 

importante saber-se o fim que se destinava a viatur a, porque se 

for para o mesmo fim que se destinou a viatura da J unta de 
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Raposa, em que a Autarquia comparticipou a totalida de do 

veículo, deve-se ter o mesmo procedimento com este pedido.------

-----O Executivo deliberou por unanimidade pergunta r à Junta de 

Freguesia de Benfica do Ribatejo qual o fim que se destina o 

veiculo.------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE SUBSIDIO  – Foi presente o oficio 

da União Futebol Clube de Almeirim, solicitando o a diantamento 

do subsidio respeitante ao mês de Janeiro de dois m il e treze.--

-----O Executivo deliberou por unanimidade indeferi r o pedido.--

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- HOQUEI CLUBE OS TIGRES – Foi presente o oficio de Hóquei 

Clube os Tigres, comunicando que tiveram conhecimento que outras 

deliberações vieram contemplar a inscrição de atlet as seniores 

de outros clubes e modalidades, assim solicitam dis ponibilidade 

da autarquia em poder suportar os mesmos quarenta p or cento das 

inscrições dos atletas seniores que anteriormente f icaram de 

fora.---------------------------------------------- -------------

------Acompanha informação do consultor jurídico qu e se copia: 

“Tendo em conta e existência de pedidos de penhora,  afigura-se 

não ser de atribuir qualquer subsidio, sob pena da sua imediata 

capitação à ordem das referidas penhoras.”  ---------------------

-----O Executivo deliberou dar acordo ao parecer do  consultor 

Jurídico.------------------------------------------ ------------- 

--------------------------------------------------- ------------- 

----- HOQUEI CLUBE OS TIGRES – Foi presente o oficio de Hóquei 

Clube os Tigres, pedindo subsidio para material hóq uei e 

patinagem artística comunicando que tiveram conhecimento que 

outras --------------------------------------------------- ------

-----Acompanha informação do consultor jurídico que  se copia: 

“Tendo em conta e existência de pedidos de penhora,  afigura-se 

não ser de atribuir qualquer subsidio, sob pena da sua imediata 

capitação à ordem das referidas penhoras.”  ---------------------



                                                                                                                            17/12/2012 
  APROVADA EM REUNIÃO DE  
  15/04/2013 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

                                                                                                                                                                                           
 

 15

-----O Executivo deliberou dar acordo ao parecer do  consultor 

Jurídico.------------------------------------------ ------------- 

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- HABITAÇÃO SOCIAL – Foi presente a informação do Gabinete de 

Acção Social que a seguir se transcreve: ”Os famili ares da 

arrendatária da moradia nº 50 do Bairro do Pupo, si ta na Rua 

Guerra Junqueiro nº 121 em Almeirim, Silvina Pascoa l vieram 

informar que esta faleceu. O neto, Fernando Ezequie l dos Santos, 

diz ter sempre vivido em comunhão de mesa e bens co m esta avó, 

sendo que já constituiu o seu próprio agregado comp osto por 

companheira e dois filhos menores, coabitando todos  o mesmo 

espaço, pelo que solicita a alteração da titularida de do 

contrato para seu nome.---------------------------- -------------

-----Consultado o processo inicial de atribuição da  moradia, bem 

como o contrato de arrendamento celebrado entre a C âmara e a Srª 

em 16 de Novembro de 1981, confirma-se que na compo sição do 

agregado consta este neto. Nos formulários de actua lização do 

valor da renda, vão-se verificando algumas alteraçõ es na 

composição do agregado, mas este neto mantém-se sem pre, pelo que 

parece confirmarem-se as  suas informações de  que a mãe foi 

viver para o Brasil e ele ficou aos cuidados da avó  materna 

desde criança.------------------------------------- -------------

-----A arrendatária mantinha o pagamento das rendas  em dia, 

encontrando-se já pago o mês em decurso, Novembro.- -------------

-----Aquando do atendimento os familiares foram inf ormados que 

dado tratar-se de habitação social existem algumas 

especificidades próprias decorrentes de legislação aplicável, 

sendo que seria elaborada informação social para o executivo no 

sentido de transmitir a sua pretensão.”------------ -------------

-----Tem parecer do consultor Jurídico que se copia :”    Não 

existe regulamento de atribuição de moradias do Pup o, nem 

qualquer outro que possa servir de referencia. Assi m, a 

apreciação da pretensão do interessado passará unic amente pelo 

prudente critério da Câmara, que deve ponderar as c ircunstancias 
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envolventes de forma a efectuar um juízo adequado e  

proporcionado à situação em apreço, ou qualquer cas o, não existe 

impedimento legal à transferencia do arrendamento.” ------------- 

-----O Senhor Vereador Aranha Figueiredo referiu: “ Era bom 

apurar-se se o neto é legitimo herdeiro.”---------- ------------- 

-----Posto a votação, o Executivo deliberou por una nimidade 

autorizar a alteração da titularidade do contrato p ara o nome de 

Fernando Ezequiel dos Santos.---------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- AQUISIÇÃO DE APARTAMENTO – Foi presente a carta de Arlindo 

de Sousa Freitas, arrendatária do apartamento sito na Rua dos 

Aliados nº 86 rés do chão esquerdo, em Almeirim, in formando que 

se encontra interessado em adquirir o referido apar tamento, 

solicitando indicação do valor do mesmo.----------- -------------

-----O Executivo deliberou por unanimidade votar a favor da 

venda e constituir uma Comissão de atribuição para o valor do 

imóvel, pelos Senhores Arquitectos Artur Sampaio, A ntónio Forte 

e Engº Rocha Pinto.-------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----- BAIRRO AMCOFA- Foi presente a informação interna do 

Jurista, Drº. Victor de Sousa que a seguir se trans creve: “A 

requerente Célia Santos, residente no Bairro AMCOFA  nº 39 em 

Fazendas de Almeirim, veio requerer à CMA a celebra ção da 

escritura definitiva de compra e venda daquela mora dia; pela 

análise dos documentos juntos ao processo, a Célia Santos 

outorgou contrato  promessa de compra e venda em 20 10/01/05, 

sendo o preço total a pagar de 3.641,00€ a pagar em  36 

prestações mensais e sucessivas, sendo 35 prestaçõe s pelo valor 

de 100,00€ e 1 prestação no valor de 141,00€;------ -------------

A escritura de compra e venda seria outorgada assim  que 

terminasse o pagamento das prestações referidas;--- ------------- 

Pela informação da Drª Maria do Rosário Russo, a re querente 

terminou o pagamento das prestações mensais(conform e guia nº 
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5787 de 2012/11/19), pelo que nada proíbe a CMA de agendar data 

para realização da escritura;---------------------- -------------

-----A Questão da venda da propriedade resolúvel--- -------------

-----A questão aqui, é apurar se a venda pode ser r ealizada, sem 

quaisquer condicionalismos impostos por parte da CM A; As casas 

do Bairro Amcofa, eram para ser vendidas com alguma s 

condicionantes, pois eram casas de habitação social , não podendo 

ser transaccionadas como se de outro imóvel se trat asse; A 

questão é que a CMAQ sempre celebrou contratos de a rrendamento 

“normais” nestas aquisições faseadas no tempo, o qu e não permite 

à CMA impor ónus ou encargos nestas transmissões, d eixando em 

aberto a possibilidade de os adquirentes venderem o  imóvel por 

um preço bem superior ao da aquisição à CMA, assim que tenham 

realizado a escritura de compra e venda a seu favor ; A 

propriedade resolúvel, para ser aplicável, teria de  seguir os 

tramites do D.L. nº 167/93, de 07/05, o qual no art igo 2º, nº 

refere que “para os efeitos do presente diploma, a propriedade 

resolúvel constitui-se com a celebração da escritur a pública de 

compra e venda”; Lógico que este diploma e seus con dicionalismos 

não se aplicam ao caso em apreço, pois todas as cas as do Bairro 

Amcofa têm vindo a ser atribuídas há cerca já de 20  anos, por 

meros contratos promessa de compra e venda; Também não se 

conhece nenhum regulamento de venda a transmissão d estas casas, 

que tenha sido elaborado pela CMA; A única condicio nante advém 

do artigo 43º do Código do Imposto Municipal sobre as 

Transmissões Onerosas de imóveis, por indicação ine xacta de 

preço, ou simulação deste, o imposto tiver sido liq uidado por 

valor inferior ao devido, o Estado, autarquias loca is e demais 

pessoas colectivas de direito público poderão prefe rir na 

aquisição, desde que assim o requeiram perante os t ribunais 

comuns e provem que o valor por que o imposto dever ia ter sido 

liquidado excede em 30% ou € 5.000,00 pelo menos, o  valor sobre 

que incidiu;--------------------------------------- ------------- 

Resumindo, a CMA tem a preferência atribuída pelo C ódigo do 

Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosos, q uando o preço 
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da venda que a Célia Santos vier a realizar a 3ª pe ssoa, seja 

inferior ao praticado no mercado para o imóvel, sen do que essa 

preferência da CMA terá de ser invocada perante os tribunais 

comuns. Assim, estando a casa paga (as suas prestaç ões) e nada 

havendo a definir, a CMA deverá agendar uma data pa ra se 

celebrar a escritura de compra e venda.”----------- -------------

-----Posto a votação a venda da moradia, o Executiv o deliberou 

por unanimidade vender, sendo constituída uma Comis são de 

Avaliação que funcionará permanentemente, para atri buição do 

valor, composta pelos Senhores Arquitectos Artur Sa mpaio e 

António Forte e Senhor Engº Rocha Pinto.----------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------    

----- ATA – Tendo sido distribuída previamente por todo o 

Executivo o que dispensou a leitura do texto, foi s ubmetida a 

aprovação a acta da reunião de dezassete de setembr o de dois mil 

e doze.-------------------------------------------- -------------

-----Posta a votação a aprovação do documento, o me smo não foi 

aprovado em virtude de existirem algumas alterações  ao documento 

propostas pelo Senhor Vereador Aranha Figueiredo.-- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

-----O Senhor Presidente propôs que os assuntos dis cutidos na 

presente reunião sejam aprovados por minuta.------- -------------

------O Executivo deliberou por unanimidade concord ar.----------

--------------------------------------------------- ------------- 

--------------------------------------------------- ------------- 

----- SENHAS DE PRESENÇA – Foram comunicadas à Repartição de 

Recursos Humanos da Autarquia, as presenças dos Sen hores 

Vereadores na presente reunião de Câmara, para paga mento das 

senhas de presença.-------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------  

-----Às dezasseis horas e quarenta minutos foi ence rrada a 

reunião.------------------------------------------- -------------
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--------------------------------------------------- -------------

----E  eu,_________________________________________ ___________, 

Assistente Técnica desta Autarquia, elaborei a pres ente acta, 

que lavrei e subscrevi a qual vou assinar com o Sen hor   

Presidente.---------------------------------------- ------------- 

 

 

O Presidente da Câmara          A Assistente Técnic a 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


